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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
ASSESSORIA JURÍDICA

     

PROJETO DE LEI Nº 117, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

ALTERA O ART. 4º, CAPUT, DA LEI MUNICI-

PAL  Nº  1.656,  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE

2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica alterado o art. 4º, caput, da Lei Municipal nº 1.656, de 27 de

dezembro de 2016, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

[...]
Art. 4º. O critério de renda mensal per capta familiar para acesso
aos benefícios eventuais é  inferior  a  ½ (meio)  salário-mínimo,
com Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
válido no Município.
[...]

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

IVORI ANTONIO GUASSO JUNIOR

Prefeito Municipal
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“Capital da Bota” A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IV
O

R
I A

N
T

Ô
N

IO
 G

U
A

S
S

O
 J

Ú
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ae
sp

er
an

ca
do

su
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

4E
9-

10
56

-9
49

0-
5F

C
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

4E
9-

10
56

-9
49

0-
5F

C
D
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 117, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

ALTERA O ART. 4º, CAPUT, DA LEI MUNICI-

PAL  Nº  1.656,  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE

2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores,

Encaminho a Vossa Excelência e aos demais Parlamentares desta Casa

Legislativa o presente projeto de Lei que tem por objetivo alterar o art. 4º, caput, da

Lei Municipal nº 1.656, de 27 de dezembro de 2016, e dá outras providências.

A alteração será necessária para melhorar regulamentar os benefícios

eventuais aos nossos munícipes, atualizando a Lei que regulamenta a concessão de

benefícios eventuais da política de assistência social no Município.

Especificamente,  a  lei  altera  o  critério  da  renda  per  capita  de  ¼  de

salário-mínimo para ½ (meio) salário-mínimo.

Nesse sentido,  rogamos a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei,

em regime de urgência, por essa Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2023.

IVORI ANTONIO GUASSO JUNIOR

Prefeito Municipal
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